DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ATO DO PRESIDENTE
PORTARIA DETRAN-RJ N° 7076 DE 28 DE MAIO DE 2026

INSTITUI O COMITE DE REESTRUTURAGAO, GOVERNANGCA E EFICIENCIA OPERACIONAL DO

DETRAN/RJ - CREGE-DETRAN, COM FOCO NA GOVERNANCA CONTRATUAL, CONTINUIDADE

OPERACIONAL, EXECUCAO DA DESPESA, ATENDIMENTO AO CIDADAO E MONITORAMENTO DE

RISCOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribui¢des
legais e regimentais, especialmente aquelas previstas nos arts. 16 e 17 do Regimento Interno do DETRAN/RJ, aprovado pela Portaria
PRES-DETRAN/RJ n° 5548, de 23 de janeiro de 2019, e
CONSIDERANDO:

- a necessidade de fortalecimento da governanca administrativa, da eficiéncia operacional e da capacidade de planejamento institucional
do DETRAN/RJ;

- a necessidade de assegurar a continuidade dos servigcos essenciais prestados pela Autarquia, especialmente aqueles diretamente
percebidos pelo cidadéo;

- a existéncia de contratos estratégicos, licitagdes sensiveis, despesas relevantes e processos operacionais que demandam
acompanhamento executivo integrado;

- a necessidade de aprimoramento dos mecanismos de acompanhamento contratual, fiscalizagdo, rastreabilidade da despesa, controle
preventivo e monitoramento de resultados;

- a importancia de prevenir riscos de descontinuidade, ineficiéncia, sobreposicdo contratual, atrasos em contratagcdes essenciais e
impactos negativos no atendimento ao cidadao;

- a necessidade de qualificar a tomada de deciséo da Presidéncia por meio de informages objetivas, indicadores gerenciais, relatérios
executivos e painéis de acompanhamento;

- a necessidade de promover atuacéo técnica, preventiva e orientada a resultados, com foco na legalidade, eficiéncia, economicidade,
continuidade do servigo publico, planejamento, controle e governanca;

RESOLVE:

CAPITULO |
DA instituicéo e da finalidade

Art. 1° - Fica instituido, no ambito do Departamento de Transito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, o Comité de
Reestruturagdo, Governanga e Eficiéncia Operacional do DETRAN/RJ - CREGE-DETRAN, com carater temporario, estratégico,
executivo e intersetorial, vinculado diretamente a Presidéncia do DETRAN/RJ.

Art. 2° - O CREGE-DETRAN teré por finalidade coordenar, acompanhar, consolidar e propor medidas voltadas prioritariamente:

| - & governancga dos contratos administrativos criticos e estratégicos;

Il - a preservacgédo da continuidade dos servigcos essenciais prestados pelo DETRAN/RJ;

Il - a0 acompanhamento das licitagdes, renovagdes, prorrogagdes e contratagdes prioritarias;

IV - a0 monitoramento da execucdo da despesa vinculada aos contratos e servigos criticos;

V - a identificagéo de riscos de paralisacéo, descontinuidade, ineficiéncia, sobreposicéo contratual ou baixa efetividade da despesa;

VI - ao fortalecimento dos controles preventivos sobre a execugao contratual;

VII - a melhoria dos indicadores de atendimento ao cidad&o;

VIII - ao acompanhamento de sistemas, solucdes tecnolégicas e servigos de suporte diretamente relacionados a operacéo finalistica;

IX - a consolidacéo de informagdes gerenciais para subsidiar decisdes da Presidéncia;

X - a proposi¢cdo de medidas objetivas de racionaliza¢éo, economicidade, mitigagdo de riscos e melhoria da eficiéncia operacional.

Art. 3° - A atuagdo do Comité observara diretriz estritamente técnica, institucional, preventiva e orientada a resultados, sem carater
persecutdrio, personalista ou de substituicdo das competéncias ordinarias das unidades administrativas.

Paragrafo Unico - A atuacdo do CREGE-DETRAN ndo terd por objeto, neste ciclo inicial de 100 dias, promover revisdo ampla da
estrutura organica, alteracdo de competéncias regimentais ou redesenho geral das unidades administrativas, sem prejuizo da
apresentacdo de recomendacdes futuras a Presidéncia, quando identificadas oportunidades de aperfeigoamento institucional.

CAPITULO Il
DA COMPOSIGCAO

Art. 4° - O CREGE-DETRAN sera composto por:

| - 01 Coordenador-Geral;

Il - 01 Coordenador Técnico;

1l - 06 membros técnicos.

Art. 5° - Ficam designados para compor o CREGE-DETRAN:

| - coordenador-geral: Florisvaldo Moro - Diretoria de Administragdo e Financas - ID: 2020806-5



II - coordenador técnico: Hugo Carvalho de S& — Diretoria de Apoio Operacional - ID. 5034088-3

Il - membros técnicos:

Artur José Machado Gongalves - Assessoria de Controle Interno - ID: 43338674

Felipe Ferreira de Lima - Coordenadoria de Administra¢ao - ID: 51130505

Gabriel Quirino dos Santos - Assessoria de Planejamento e Orcamento - ID: 50349694

Hugo Leonan Amaral da Silva — Coordenadoria Geral de Integracdo de Servigos - ID: 50285017

Igor Carrara Pereira — Assessoria de Gestédo e Modernizagéo Institucional - ID: 50298801

Regis de Souza de Carvalho — Divisdo de Administracéo Geral - ID: 51149060

Art. 6° - O Comité podera solicitar apoio técnico, informagdes, estudos, levantamentos e participagdo eventual de representantes:

| - das Diretorias;

Il - das Assessorias;

Il - da Comisséo Permanente de Licitacéo;

IV - das Coordenadorias-Gerais;

V - das éareas finalisticas;

VI - da Ouvidoria;

VIl - da Corregedoria, quando pertinente;

VIII - das unidades responsaveis pela gestéo contratual, financeira, tecnolégica, operacional e de atendimento;

IX - de outras unidades administrativas do DETRAN/RJ, conforme a natureza da informagéo necessaria.

Art. 7° - As unidades administrativas do DETRAN/RJ deverdo prestar apoio prioritario ao Comité, fornecendo informagdes, relatorios,
documentos, dados, levantamentos e demais elementos necessarios ao desenvolvimento dos trabalhos, observados os prazos definidos

pelo Coordenador-Geral.

§ 1° - O Coordenador-Geral devera estabelecer, no prazo de até 10 (dez) dias contados da publicagé@o desta Portaria, cronograma inicial
de execucdo das atividades do Comité, contendo, no minimo:

| — os eixos prioritarios de levantamento;

Il - o fluxo de coleta de informagdes;

IIl — os prazos aplicaveis as unidades administrativas;

IV — as prioridades de acompanhamento definidas para o ciclo inicial de atuagéo.

§ 2° - Os prazos definidos pelo Coordenador-Geral deverdo observar critérios de razoabilidade, complexidade da demanda e
capacidade operacional das unidades envolvidas.

CAPITULO Il
DAS COMPETENCIAS

Art. 8° - Compete ao CREGE-DETRAN:
| - quanto a governanca contratual
a) identificar os contratos administrativos criticos e estratégicos para a continuidade dos servicos do DETRAN/RJ;

b) consolidar informag6es minimas sobre objeto, valor, vigéncia, unidade demandante, gestor, fiscal, status de execugdo e grau de
criticidade;

¢) acompanhar contratos com vigéncia préxima ao encerramento ou com risco de descontinuidade operacional;
d) avaliar, em carater gerencial, a compatibilidade entre objeto contratado, entrega efetiva, despesa executada e relevancia operacional;

e) identificar possiveis situagdes de sobreposigdo contratual, subutilizagdo, baixa efetividade, risco de paralisagdo ou necessidade de
redimensionamento;

f) propor medidas executivas de mitigagdo de riscos, melhoria da fiscalizagao, racionalizagédo da despesa e preservagdo da continuidade
dos servicos;

g) consolidar matriz de contratos criticos para acompanhamento pela Presidéncia.
Il - quanto as licitacdes e contratacdes prioritarias

a) identificar licitacdes, renovagles, prorrogacdes, adesdes, contratacdes emergenciais ou novas contratacBes necessarias a
continuidade dos servicos essenciais;

b) acompanhar o estagio dos processos prioritarios, especialmente quanto a elaboragdo de DFD, ETP, Termo de Referéncia, pesquisa
de precos, parecer juridico, edital, sessdo, homologacao, adjudicagdo e formalizagdo contratual;

c¢) apontar riscos de atraso, paralisagdo ou descontinuidade decorrentes da auséncia de providéncias tempestivas;
d) consolidar cronograma executivo das licitacdes e contratagGes prioritarias;

e) propor medidas de saneamento, aceleragédo processual, priorizagéo ou contingéncia, conforme o caso;



f) submeter & Presidéncia os pontos de decisédo que dependam de orientacéo superior ou articulagéo institucional.
Il - quanto a continuidade operacional
a) identificar servigos essenciais com risco de interrupcéo, redugéo de capacidade ou impacto direto ao cidadéo;

b) relacionar os servigos essenciais aos respectivos contratos, sistemas, fornecedores, unidades responsaveis e processos
administrativos;

c¢) propor planos de contingéncia para situagdes de risco relevante;

d) acompanhar providéncias adotadas pelas unidades responsaveis;

e) manter matriz de continuidade operacional atualizada;

f) apoiar a Presidéncia na definicdo de prioridades institucionais para preservagéo da prestagdo dos servigos publicos.
IV - quanto a governancga da execugdo da despesa

a) acompanhar a execugdo da despesa relacionada aos contratos e servigos considerados criticos;

b) confrontar, quando possivel, despesa realizada, entrega atestada, utilizagdo do servigo e relevancia operacional;

c¢) identificar indicios de ineficiéncia, ociosidade, sobreposicdo de objeto, despesa sem aderéncia operacional ou oportunidade de
racionalizagao;

d) propor medidas de redimensionamento, renegociacdo, reavaliacdo de quantitativos, melhoria de controle ou aprimoramento da
fiscalizagao;

e) consolidar painel gerencial da despesa critica para subsidiar a tomada de deciséo pela Presidéncia;

f) indicar oportunidades de economicidade, sem prejuizo da continuidade e da qualidade dos servigos prestados.
V - quanto ao atendimento ao cidaddo

a) acompanhar indicadores minimos dos servicos finalisticos prioritarios;

b) monitorar informacdes sobre vagas ofertadas, vagas ocupadas, absenteismo, tempo médio de agendamento, reclamacgdes e
capacidade operacional;

c) identificar gargalos que impactem diretamente o cidad&o;

d) propor medidas de curto e médio prazo para melhoria da disponibilidade, previsibilidade e qualidade do atendimento;
e) articular, junto as areas responsaveis, informagdes que permitam a Presidéncia acompanhar a evolugdo dos servicos;
f) consolidar painel executivo de atendimento ao cidadao.

VI - quanto a tecnologia vinculada aos servigos criticos

a) identificar sistemas, solugdes tecnolégicas, contratos de suporte e fornecedores diretamente relacionados aos servicos essenciais;
b) monitorar incidentes criticos que possam impactar o atendimento, a operagdo ou a continuidade dos servigos;

¢) acompanhar indicadores minimos de disponibilidade, tempo médio de solugéo e recorréncia de falhas;

d) propor medidas de contingéncia, priorizagdo ou aprimoramento do acompanhamento técnico;

e) consolidar informagdes executivas sobre riscos tecnoldgicos relevantes para a Presidéncia.

VIl - quanto a governanca, riscos e informagdes executivas

a) consolidar matriz de riscos contratuais, operacionais, financeiros, tecnoldgicos e de atendimento;

b) classificar riscos por probabilidade, impacto, criticidade, responsavel e providéncia recomendada;

¢) manter painel executivo de acompanhamento das entregas do Comité;

d) elaborar relatérios objetivos com achados, riscos, providéncias propostas, responsaveis e prazos;

e) encaminhar a Presidéncia alertas executivos sobre riscos relevantes de descontinuidade, ineficiéncia, atraso em contratagcdo ou
impacto ao cidadéo;

f) propor agenda de agGes para os 100 dias e agenda estratégica para os 12 meses subsequentes.

CAPITULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 9° - O CREGE-DETRAN desenvolvera suas atividades de forma continua durante todo o periodo de funcionamento do Comité,
mediante atuagéo técnica diaria de seus membros, coleta permanente de informagdes, acompanhamento dos eixos prioritarios e
articulagdo com as unidades administrativas competentes.

§ 1° - Para fins de consolidagdo, acompanhamento e deliberagéo executiva, o Comité reunir-se-a:

| - ordinariamente, uma vez por semana;



II - extraordinariamente, sempre que convocado pelo Coordenador-Geral ou pela Presidéncia do DETRAN/RJ.

§ 2° - As reunides semanais ndo afastam a atuacdo permanente dos membros do Comité, que deverdo manter fluxo continuo de
trabalho, comunicacéo, andlise de dados, monitoramento de riscos e acompanhamento das providéncias necessarias ao cumprimento
dos objetivos definidos nesta Portaria.

Art. 10 - O Coordenador-Geral do Comité podera:

| - distribuir atividades entre os membros;

1l - definir responséaveis por eixo de acompanhamento;

Il - solicitar informagdes as unidades administrativas;

IV - consolidar relatérios, painéis e recomendagdes;

V - convocar reunides técnicas;

VI - propor cronogramas, prioridades e metodologias de acompanhamento;

VIl - estabelecer modelos padronizados de coleta de informagdes;

VIII - encaminhar alertas executivos a Presidéncia, quando identificados riscos relevantes, imediatos e urgentes.
Art. 11 - O Comité devera apresentar a Presidéncia do DETRAN/RJ:

| - relatérios quinzenais de acompanhamento;

Il - relatério consolidado intermediario no prazo de 60 dias;

11l - relatério final conclusivo ao término do periodo de funcionamento.

§ 1° - Os relatorios quinzenais deverdo conter, no minimo:

| - evolugdo dos contratos criticos;

Il - situagdo das licitagdes e contratagdes prioritarias;

Il - riscos relevantes identificados;

IV - providéncias adotadas;

V - pendéncias sob responsabilidade das unidades;

VI - decisdes necessérias da Presidéncia;

VIl - impactos potenciais ao cidadao.

§ 2° - O relatério intermediario deverd consolidar diagnéstico parcial, riscos prioritarios, medidas adotadas, oportunidades de
racionalizacéo e plano de continuidade das acdes até o final do ciclo de 100 dias.

§ 3° - O relatério final deverd consolidar os resultados do Comité, as providéncias implementadas, as recomendagfes de
aperfeicoamento e a agenda estratégica para os 12 meses subsequentes.

CAPITULO V
DO PRAZO E DAS ENTREGAS

Art. 12 - O CREGE-DETRAN tera prazo inicial de funcionamento de 100 dias, contados da publicacdo desta Portaria, podendo ser
prorrogado por ato da Presidéncia.

Art. 13 - Ao término de suas atividades, o Comité devera apresentar:

| - relatério executivo de contratos criticos;

Il - matriz consolidada de contratos estratégicos e servigos vinculados;

1l - matriz de riscos de continuidade operacional,

IV - cronograma das licitagdes e contratag@es prioritarias;

V - relatério de governanga da execugdo da despesa nos contratos criticos;

VI - relatério de atendimento ao cidadéo;

VIl - relatério de sistemas e riscos tecnoldgicos vinculados aos servigos essenciais;
VIII - relatério de oportunidades de racionalizagdo, economicidade e melhoria de eficiéncia;
IX - plano de continuidade dos servicos essenciais;

X - propostas de fortalecimento da fiscalizagcdo e do acompanhamento contratual;
Xl - painel de indicadores executivos para monitoramento pela Presidéncia;

Xll - agenda estratégica para os 12 meses subsequentes.



CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 14 - A atuagdo do CREGE-DETRAN ndo substitui as competéncias legais, regulamentares ou regimentais das unidades
administrativas, dos gestores, fiscais, ordenadores de despesa, areas técnicas, juridicas, de controle, tecnologia, atendimento ou
licitagdo, possuindo natureza de coordenagéo, consolidagdo, monitoramento, apoio técnico e proposi¢do executiva a Presidéncia.

§ 1° - Os achados, informagdes relevantes, riscos identificados ou recomendacdes produzidas pelo CREGE-DETRAN que versem sobre
matérias afetas as competéncias da Assessoria de Controle Interno deverdo ser formalmente comunicados a referida unidade, para
ciéncia, acompanhamento institucional e adogdo das providéncias cabiveis, observados os principios da segregacéo de fungdes, da
independéncia técnica e da adequada governanga administrativa.
§ 2° - A participacdo de representante da Assessoria de Controle Interno no ambito do CREGE-DETRAN possui natureza
exclusivamente técnica e colaborativa, ndo substituindo nem vinculando eventual manifestacéo institucional daquela unidade no
exercicio regular de suas competéncias legais e regimentais.
Art. 15 - As recomendacdes do Comité deverdo observar os principios e as diretrizes de legalidade, motivacdo, eficiéncia,
economicidade, continuidade do servico publico, segregacdo de fungdes, planejamento, interesse publico, transparéncia e
accountability.
Art. 16 - A participagdo no CREGE-DETRAN sera considerada servigo publico relevante e ndo ensejara remuneracgéo adicional.
Art. 17 - Os casos omissos serdo resolvidos pela Presidéncia do DETRAN/RJ.
Art. 18 - Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicagéo.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2026

CARLOS EDUARDO SARMENTO DA COSTA
Presidente



